
12 — D.O.E.; Seç. I, Sáo Paulo, 101 (229), quarta-feira 4 dez. 1991 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

20.966.801.000,00 (Vinte bilhões, novecentos e sessenta 
e seis milhões e oitocentos e um m i l cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria da Infra-Estrutura Viária, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 8.565.979.000,00 (Oito bilhões, quinhentos 
e sessenta e cinco milhões, novecentos e setenta e nove 
m i l cruzeiros), nos termos do artigo 7 ° da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrS 12.400.822.000,00 (Doze bilhões, quatro
centos milhões, oitocentos e vinte e dois m i l cruzeiros), 
nos termos do inciso I, do artigo 9 ° da Lei n? 6.992, de 
27 de dezembro de 1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei 
n? 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de dezembro de 1991. 
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S U P L E M E N T A C A O VALORES EM CRUZEIROS 
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DECRETO N? 34.267, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Infra-Estrutura Viária, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado dc São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9 ° 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

14.300.000,00 (Quatorze milhões e trezentos m i l cruzei
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Infra-
Estrutura Viária, observando-se as classificações 

Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com os seguintes recursos: 

I — 4.670.000,00 (Quatro milhões e seiscentos e se
tenta m i l cruzeiros), nos termos do inciso II, do parágra
fo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, e 

II — 9.630.000,00 (Nove milhões e seiscentos e trin
ta m i l cruzeiros), nos termos do inciso III, do parágrafo 
1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 1991 
. LUIZ A N T O N I O FLEURY F I L H O 

Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de dezembro de 1991. 

3UPLEMTNTACAO í CRUZEIROS 
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DECRETO N? 34.268, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
repasse ao Departamento Aeroviãrio do 
Estado de São Paulo — DAESP, visan
do ao atendimento de Despesas Cor
rentes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõem: o artigo 7?, e o Pará
grafo Único, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de de
zembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

196.264.000,00 (Cento e noventa e seis milhões, duzen
tos e sessenta e quatro m i l cruzeiros), suplementar ao or
çamento da Secretaria da Infra-Estrutura Viária, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I _ cr$ 193.920.000,00 (Cento e noventa e três mi 
lhões, novecentos e vinte m i l cruzeiros), nos termos do 
artigo 7?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 2.344.000,00 (Dois milhões, trezentos e qua
renta e quatro m i l cruzeiros), nos termos do Parágrafo Úni
co, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa
mento Aeroviário do Estado de São Paulo — DAESP, me
diante a suplementação de CrS 196.264.000,00 (Cento e 
noventa e seis milhões, duzentos e sessenta e quatro m i l 
cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda • 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de dezembro de 1991. 
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SUPLEMENTAÇÃO VALÖRFS EM CRUZEIROS 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA V I A K I A . 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

DEPTg.AEROVIÁRIO DO ESTADO DE S P . - DAESP 

T O T A L 1 9 6 . 2 6 4 . 0 0 0 , 0 0 
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TABELA 3 SUPLEMENTACAO . VALORES EM CRUZEIROS 

0RGA0 16 .56 - DEPTO.AEROVIAH10 DO ESTADO DE SP, 

3.1.3.2 
73.348.»00,00 

3.1.9.2 
2.344.000,00 
3.2.5.9 
1.008.000,00 

16.B7.523 

MATERIAL DE CONSUMO 
17.564.00«,00 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
175.348.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2.344.000,0« 

OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
1.008.000,00 
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DECRETO N? 34.269, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do Artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 

Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 
8.000.000,00 (Oito milhões de cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desen
volvimento Econômico, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme a Tabela em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTALÃO AL0RES EM CRUZEIROS 
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DECRETO N? 34.270, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar-ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, para 
repasse à Fundação de Amparo ao Tra
balhador Preso — FUNAP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem o artigo 1°. e o inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

190.675 078,00 (Cento e noventa milhões, seiscentos e se
tenta e cinco m i l e setenta e oito cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, na seguinte conformidade: 

I — CrS 150.352.166,00 (Cento e cinqüenta milhões, 
trezentos e cinqüenta e dois m i l , cento e sessenta e seis 
cruzeiros), conforme dispõe o artigo 7?, da Le i n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrS 40.322.912,00 (Quarenta milhões, trezentos 
e vinte e dois m i l , novecentos e doze cruzeiros), nos ter
mos do inciso I, do artigo 9 ° da Lei n? 6.992, de 27 de 
dezembro de 1990. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento da Fundação 
de Amparo ao Trabalhador Preso — FUNAP, mediante a 
suplementação de CrS 190.675.078,00 (Cento e noventa 
milhões, seiscentos e setenta e cinco m i l e setenta e oito 
cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso'' 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto nq 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 
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